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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 99/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com o objetivo de atender à legislação que rege a prestação do serviço público, a qual estabelece como regra o preenchimento do quadro de pessoal por meio da nomeação de profissionais efetivos mediante seleção em concurso público, encaminho para apreciação desta Casa Legislativa mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 99/2025 dispõe sobre a criação de 2 (dois) cargos de Professor de Atendimento Especializado (AEE), com carga horária semanal de 20 (vinte) horas. Atualmente, esses profissionais já atuam nas escolas municipais por meio de contratações temporárias, que vêm ocorrendo de forma sucessiva. Embora tal prática seja viável em determinados momentos e em outros, quando torna-se evidente a necessidade permanente desses profissionais no atendimento aos alunos a efetivação se impõe, tornando essencial a regularização do quadro de pessoal do município para evitar irregularidades. Assim, a criação desses cargos efetivos permitirá que sejam incluídos em concurso público, garantindo a nomeação de aprovados em cargos efetivos.
Ressalta-se que a necessidade e a importância de contar com esses profissionais nas escolas municipais já são amplamente reconhecidas, pois proporcionam um atendimento adequado aos alunos que necessitam de atenção e cuidados especiais. Além disso, considerando as exigências da Constituição Federal para casos dessa natureza, aguarda-se a aprovação deste projeto de lei.
Por fim, cabe informar que a remuneração dos novos cargos efetivos não implicará aumento da despesa de pessoal, seja no aspecto financeiro ou no índice correspondente, uma vez que os custos já existem na forma de contratação temporária.
Sem mais para o momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 99, DE 08 DE MAIO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 02 (dois) cargos de Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 1º A presente Lei altera o artigo 33 da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 02 (dois) cargos de Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º O Art. 33 da Lei Municipal Nº 962, de 04 de novembro de 2009, que dispõe sobre o número e carga horária dos professores municipais de Arroio do Padre, passará a vigorar com a seguinte redação:

		Art. 33. São criados os seguintes cargos efetivos:
	Quantidade
	Denominação
	Carga horária
	Código

	36
	Professor I
	20 h/ semanais
	MAG-1

	30
	Professor II
	20 h/ semanais
	MAG-2

	02
	Professor I
	40 h/ semanais
	MAG-3

	02
	Orientador Educacional
	20 h/ semanais
	MAG-4

	02
	Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE)
	20 h/ semanais
	MAG-5



Art. 3º As atribuições do cargo de Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), criado por esta Lei, bem como os requisitos a serem observados para o seu provimento estão fixados no anexo I desta Lei.
Art. 4º O anexo II, da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009, passa a vigorar com a redação abaixo especificada.

	Denominação da Categoria Funcional
	Valor Padrão – R$

	Professor I – 20h
	2.283,25

	Professor II – 20h 
	2.283,25

	Professor I – 40h
	4.514,11

	Orientador Educacional 
	2.283,25

	Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE)
	2.283,25

	Diretor de Escola 1 
	2.010,12

	Diretor de Escola 2
	1.537,69

	Regente de Unidade Escolar
	261,36

	Coordenador Pedagógico (Escolas) 
	1.983,27

	Coordenador Pedagógico (Escolas) II
	1.440,92



Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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ANEXO I – PROJETO DE LEI 99/2025

CARGO: PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE)
Código: MAG - 5

ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar e ministrar aulas de atendimento educacional especializado (AEE) nas Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental.

DECRIÇÃO ANALÍTICA: Elaborar, executar e avaliar o Plano Educacional Individualizado (PEI) do aluno público alvo da Educação Especial/Educação Inclusiva; definir o cronograma e as atividades do atendimento do aluno; planejar e ministrar aulas e atividades lúdico-educativas na Educação Infantil e Ensino Fundamental; integrar as diversas áreas do conhecimento e aspectos da vida cidadã com conceitos básicos para a construção de conhecimentos e valores, em um contexto lúdico e prazeroso; estimular o desenvolvimento das diferentes formas de linguagem e da criatividade infantil, através de atividades múltiplas; desenvolver e promover práticas que permitam a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo/linguísticos e sociais da criança, entendendo que ela é um ser completo, total e indivisível; organizar as estratégias pedagógicas e identificar e produzir os recursos acessíveis; ensinar e desenvolver as atividades próprias do AEE com coparticipação com os demais profissionais da Educação Especial/Educação Inclusiva, tais como: estudo da LIBRAS, do sistema de leitura e escrita Braille, Orientação e mobilidade - OM, Língua Portuguesa para alunos surdos - L2, informática acessível, Comunicação Alternativa e Aumentativa - CAA, atividades de desenvolvimento das habilidades mentais superiores e atividades de adequação e enriquecimento curricular; acompanhar a funcionalidade e usabilidade dos recursos de tecnologia assistiva na sala de aula comum e ambientes escolares; articular com os professores das classes comuns, nas diferentes etapas, modalidades e níveis de ensino; orientar os professores do ensino regular e as famílias sobre os recursos utilizados pelo aluno; atender pais, estudantes e comunidade em geral, esclarecendo dúvidas, expondo as regras da escola, os direitos e deveres dos educandos, conforme o Regimento Escolar e o Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atividades correlacionadas com as tarefas acima descritas.

Condições de Trabalho:
a) Carga horária semanal de: 20 (vinte) horas semanais	
Requisitos para preenchimento do cargo:
a) Idade: mínima de 18 anos 
b) Formação: Graduação em licenciatura e especialização em educação especial, com no mínimo 360h, devidamente registrados e fornecidos por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação ou Graduação em educação especial, em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação.
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